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 SUPERINTENDÊNCIA 

Portaria - SEI nº 256, de 04 de agosto de 2025 

 

O SUPERINTENDENTE DO HOSPITAL DE CLÍNICAS DA UNIVERSIDADE 

FEDERAL DE UBERLÂNDIA, no uso da competência que lhe confere os artigos 19 e 

22 da Norma Operacional de Controle Disciplinar da Ebserh, 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º Reconduzir, por 10 (dez) dias, o prazo de conclusão dos trabalhos da Comissária 

designada pela Portaria - SEI nº 112, de 04 de abril de 2025 (48393224), publicada no 

Boletim de Serviço nº 576, 04 de abril de 2025 (48439526), e prorrogada pela Portaria - 

SEI nº 194, de 04 de junho de 2025 (50135549), publicada no Boletim de Serviço nº 605, 

de 06 de junho de 2025 (50257156), referente ao Processo nº 23477.009752/2025-

00, ante as razões apresentadas no documento Solicitação Prorrogação Investigação 

Preliminar 51927686, de 04 de agosto de 2025. 

 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 

ANDRÉ LUIZ DE OLIVEIRA 

Superintendente do HC-UFU 
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Portaria - SEI nº 257, de 05 de agosto de 2025 

 

O SUPERINTENDENTE DO HOSPITAL DE CLÍNICAS DA UNIVERSIDADE 

FEDERAL DE UBERLÂNDIA, no uso das atribuições que lhe foram conferidas pela 

Portaria-SEI nº 82, de 06 de fevereiro de 2025, publicada no Boletim de Serviço nº 1982, 

de 07 de fevereiro de 2025. 

CONSIDERANDO que a amamentação é benéfica para as crianças, mães e, 

indiretamente, para toda a sociedade. 

CONSIDERANDO que o aleitamento materno reduz a mortalidade em crianças menores 

de cinco anos e previne doenças desde a infância até a vida adulta. 

CONSIDERANDO que o estímulo à amamentação precisa ser realizado por todos os 

profissionais envolvidos no cuidado do binômio mãe-bebê. 

CONSIDERANDO a meta do HC-UFU de se certificar como um Hospital Amigo da 

Criança por meio da adesão aos preceitos da Iniciativa Hospital Amigo da Criança 

(IHAC). 

CONSIDERANDO que as atividades desenvolvidas em prol do aleitamento materno são 

de caráter contínuo e permanente. 

CONSIDERANDO a importância e necessidade de acompanhar os índices para o 

sucesso do aleitamento materno, baseados nos Dez Passos para o Sucesso do 

Aleitamento Materno. 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º Constituir a Comissão de Amamentação do HC-UFU/Ebserh, com a seguinte 

composição: 

 

COLABORADOR MATRÍCULA LOTAÇÃO FUNÇÃO 

Claudia Rodrigues de Oliveira 213**** UTIN Presidente 

Renata Rodrigues Batista Carneiro 236**** FAMED Vice-presidente 

Meire Raquel Paiva Vasconcelos da Silveira 325**** UMUL Secretaria 

Elaine Moraes Siqueira 136**** UMUL Membro Titular 

Natália Luana de Souza 225**** UMUL Membro Titular 

Rafaela da Silva Argolo Abreu 334**** UMUL Membro Titular 
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Tamires Santos de Oliveira 105**** UMUL Membro Titular 

Melissa Maciel Fernandes 109**** UMUL Membro Titular 

Paulo Roberto da Silva Lucena Patriota 293**** FAMED Membro Titular 

Aiane Mara da Silva 325**** UMUL Membro Titular 

Graciele Martins Urias 284**** UTIN Membro Titular 

Cynthia Cibelle S. Silva 101**** UTIN Membro Titular 

Marília Neves Santos 185**** UTIN Membro Titular 

Karen Magalhães Arantes 190**** UMUL Membro Titular 

Leticia Tavares Lopes Cunha 121**** UTIN Membro Titular 

Isadora Nunes Amaral 325**** UMUL Membro Titular 

Eliana Valchak 118**** UMUL Membro Titular 

Laisa Moreira 121**** UMUL Membro Titular 

Carolina Araújo Mendes 203**** UTIN Membro Titular 

Daniela Marques de Lima Mota Ferreira 227**** UTIN Membro Titular 

  

Art. 2º A Comissão será presidida por Claudia Rodrigues de Oliveira, enfermeira, HC-

UFU/EBSERH, tendo como vice-presidente Renata Rodrigues Batista Carneiro, 

enfermeira, FAMED, sendo secretária a enfermeira Meire Raquel Paiva Vasconcelos da 

Silveira, HC-UFU/Ebserh. 

Art. 3º São atribuições da Comissão: 

I - O treinamento para o manejo da amamentação será baseado nos Dez Passos para o 

Sucesso do Aleitamento Materno e nas orientações da IHAC, e também no trabalho de 

toda a equipe multiprofissional nos setores de ambulatório de pré-natal, alojamento 

conjunto, centro obstétrico, Unidade de Cuidados Intermediários Neonatais e Unidade de 

Cuidados Intensivos Neonatais. 

II - A realização de políticas para incentivo à amamentação, eventos para divulgação do 

tema para a comunidade hospitalar e avaliação de indicadores conforme estabelecido pela 

IHAC. 

Art. 4º As demais atribuições da Comissão, periodicidade de reuniões bem como direitos 

e deveres de seus membros serão previstos em regimento interno. 

Art. 5º Esta Portaria-SEI entra em vigor na data de sua publicação. 

 

ANDRÉ LUIZ DE OLIVEIRA 

Superintendente do HC-UFU 


